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A grande procura dos brasileiros pelo atendimento de seus direitos levou a uma situação de esgotamento 
do modelo atual de prestação jurisdicional. O novo formato a ser construído deve prezar pela celeridade, e 
passa necessariamente pela valorização das formas não litigiosas de solução de controvérsias, como a 
mediação e a arbitragem. 
 
Essa visão foi exposta pelo presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, 
na abertura de seminário organizado pelo Conselho da Justiça Federal (CJF) sobre o papel da mediação e 
da arbitragem no acesso e na agilização da Justiça. Participaram da abertura do evento também o 
presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), Francisco Falcão, o presidente do Senado, Renan 
Calheiros, o corregedor-geral da Justiça Federal, ministro do STJ Humberto Martins, e o coordenador 
científico do evento, ministro Luís Felipe Salomão. 
 
Explosão de litigiosidade 
 
O ministro Ricardo Lewandowski mencionou em sua apresentação dados da publicação ―Justiça em 
Números‖, produzida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), segundo a qual havia no país 95 milhões de 
processos em 2013, distribuídos para cerca de 16.500 juízes. Isso leva a uma grande pressão sobre os 
magistrados e servidores do Judiciário. Um indicador disso é que existem no país 6.500 vagas para juiz em 
aberto, não preenchidas por desinteresse dos candidatos, entre outros fatores. 
 
Para o presidente do STF, o Brasil passa por um processo que o professor português Boaventura Souza 
Santos chama de ―explosão de litigiosidade‖. Nesse processo, os cidadãos se dão conta de que possuem 
direitos assegurados pelo Estado, e batem à porta da Justiça para buscá-los. O Judiciário, como serviço 
essencial do Estado, também sofre do problema de meios insuficientes frente aos fins, como ocorre com a 
educação ou a saúde. 
 
―Estou convencido de que precisamos buscar soluções alternativas‖, afirma o ministro, observando que não 
se trata de um problema que afeta apenas o Judiciário, mas toda a sociedade. ―Precisamos abandonar a 
cultura da litigiosidade e inaugurar uma cultura da paz, pois é isso de que o Brasil precisa‖. 
 
Essa mudança, ressaltou, não irá desmerecer a atividade de juízes, membros do Ministério Público ou de 
advogados. No caso dos advogados, o efeito da ampliação da mediação e da arbitragem pode ser até o 
inverso. ―Longe de diminuir o mercado de trabalho para advogados, deve criar um novo e dinâmico mercado 
para a advocacia‖. 
 
Repercussão geral e súmulas 
 
Quanto ao Supremo, o ministro mencionou dados que indicam uma priorização da celeridade na prestação 
jurisdicional. Desde que tomou posse na Presidência do STF, foram julgados mais de 40 casos com 
repercussão geral reconhecida, o que significou liberar para julgamento pelo menos 30 mil casos 
sobrestados, segundo dados que ainda precisam ser atualizados. Foram aprovadas também quatro 
súmulas vinculantes, e outras ainda devem ser colocadas em apreciação. 
 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Juros moratórios ficam suspensos com a decretação da liquidação extrajudicial  
 
Os juros moratórios devem ter sua fluência suspensa com a decretação da liquidação extrajudicial da 
instituição financeira, de modo a preservar o ativo para pagamento da massa. O entendimento é da Quarta 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Juros-moratórios-ficam-suspensos-com-a-decretação-da-liquidação-extrajudicial


Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso especial interposto pelo Banco Banorte S/A, 
em liquidação extrajudicial.  
 
A instituição bancária recorreu de decisão do Tribunal de Justiça de Pernambuco que, em ação de 
prestação de contas movida pela Usibrita Usina de Britagem Ltda., entendeu que a liquidação extrajudicial 
não acarreta a suspensão dos juros. 
 
―A norma que determina a suspensão das ações contra a entidade que se encontra sob liquidação 
extrajudicial não deve ser interpretada na sua literalidade, mormente quando se verifica que a continuidade 
do processo não redundará em redução patrimonial da massa objeto de liquidação. Os juros moratórios 
serão calculados a partir da efetiva citação do banco apelado‖, decidiu o tribunal estadual. 
 
Satisfação do passivo 
 
A relatora do caso no STJ, ministra Isabel Gallotti, afirmou que a regra geral não discrimina a natureza dos 
juros, se remuneratórios, moratórios ou legais. A tipificação é abrangente e visa à preservação do ativo para 
pagamento da massa. 
 
―A não fluência dos juros na liquidação extrajudicial de instituição financeira, enquanto não integralmente 
pago o passivo, segue idêntico preceito do artigo 124 da Lei de Falência e Recuperação Judicial, o qual 
prevê a falta de exigibilidade dos juros vencidos após a decretação da falência, sejam legais ou contratuais, 
condicionada à ausência de ativo para pagamento dos credores‖, destacou a ministra. 
 
Segundo ela, a fluência dos juros moratórios deve ser suspensa após o decreto de liquidação extrajudicial 
da instituição financeira, devendo ser computados e pagos somente após a satisfação do passivo aos 
credores habilitados, e desde que haja ativo que os suporte, observada a ordem do quadro geral dos 
credores do artigo 26 da Lei 6.024/74.  
 
Processo: REsp. 1102850 
Leia mais... 
 
 
Prazo final para ação rescisória deve ser prorrogado se cair no fim de semana ou feriado  
 
O prazo para ajuizamento de ação rescisória cujo término cair em dia não útil deve ser prorrogado para o 
primeiro dia útil subsequente. A decisão é da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 
julgamento de recurso especial pelo rito dos repetitivos, previsto no artigo 543-C do Código de Processo 
Civil.  
 
O recurso é de autoria da União, contra decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), em 
ação que discute a reposição do Plano de Classificação de Cargos e Salários. A corte regional não admitiu 
ação rescisória da União por considerar que fora ajuizada após o término do prazo legal. 
 
Segundo a decisão do TRF1, o prazo decadencial para propositura da rescisória, que é de dois anos a 
contar do primeiro dia útil após o trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, não se 
interrompe nem se dilata, mesmo quando o termo final caia em sábado, domingo ou feriado. 
 
Razoabilidade 
 
No caso julgado, o prazo final para ajuizamento da ação rescisória caiu em um sábado. A segunda-feira 
subsequente, 21 de abril de 2003, era feriado nacional de Tiradentes. 
 
Para a relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, o prazo final para protocolizar a ação deveria ter sido 
prorrogado para o dia 22 de abril, data em que a União a ajuizou. Essa é a jurisprudência do STJ. 
 
A ministra ressaltou que não se está a afirmar que não se trata de prazo decadencial, pois essa é a 
natureza do prazo para o ajuizamento de ação rescisória.  
 
―A solução apresentada pela jurisprudência desta corte, que aplica ao prazo de ajuizamento da ação 
rescisória a regra geral do artigo 184, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, visa a atender ao princípio 
da razoabilidade, evitando que se subtraia da parte a plenitude do prazo a ela legalmente concedido‖, 
afirmou. 
 
Seguindo o voto da relatora, a Corte Especial deu provimento ao recurso da União para determinar que o 
TRF1 julgue a ação rescisória proposta.  
 
Processo: REsp. 1112864 
Leia mais... 
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Usufrutuário tem legitimidade para propor ação reivindicatória  
 
O usufrutuário é parte legítima para propor ação reivindicatória com o objetivo de fazer prevalecer o seu 
direito real de usufruto sobre o bem. Com esse entendimento, a Terceira Turma determinou a devolução de 
um processo ao Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) para que, afastada a carência da ação, prossiga no 
julgamento do agravo de instrumento interposto pelo usufrutuário.  
 
O Tribunal estadual extinguiu o processo sem resolução de mérito por carência de ação (falta de 
legitimidade) ao entendimento de que a única via adequada para o usufrutuário ver garantido o seu direito 
seria a ação possessória. 
 
O TJPR ressaltou que o usufrutuário, não sendo proprietário do bem imóvel, não poderia dispor da ação 
reivindicatória, a qual seria reservada ao titular do domínio que visa retomar a coisa do poder de terceiro. 
 
O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que o tribunal já se manifestou pelo 
reconhecimento da legitimidade ativa do usufrutuário para a ação reivindicatória. 
 
―A possibilidade de o usufrutuário valer-se da ação petitória para garantir o direito de usufruto contra o nu-
proprietário, e inclusive erga omnes, encontra amparo na doutrina, que admite a utilização pelo usufrutuário 
das ações reivindicatória, confessória, negatória, declaratória e de imissão de posse, entre outras‖, 
assinalou. 
 
Desdobramento 
 
Em seu voto, o ministro ressaltou que na classificação entre direitos reais plenos e direitos reais limitados, 
enumerados no Código Civil de 2002, somente a propriedade é direito real pleno. 
 
Nos direitos reais limitados – de que é exemplo o usufruto –, ocorre um destaque de um ou mais poderes 
inerentes à propriedade, que são transferidos para outra pessoa, formando-se assim um direito real na coisa 
alheia. 
 
―Ocorre, portanto, um desdobramento dos poderes emanados da propriedade: enquanto o direito de dispor 
da coisa permanece com o nu-proprietário, a usabilidade e a fruibilidade passam para o usufrutuário. Assim 
é que o artigo 1.394 do Código Civil dispõe que o usufrutuário tem direito à posse, uso, administração e à 
percepção dos frutos‖, destacou Villas Bôas Cueva. 
 
De acordo com o relator, ―se é certo que o usufrutuário, na condição de possuidor direto do bem, pode 
valer-se das ações possessórias contra o possuidor indireto, também deve-se admitir a sua legitimidade 
para a propositura de ações de caráter petitório contra o nu-proprietário ou qualquer outra pessoa que 
obstaculize ou negue o seu direito‖. 
 
Usufruto vitalício 
 
O usufrutuário propôs uma ação petitório-reivindicatória cumulada com perdas e danos e pedido de tutela 
antecipada para garantir o seu direito de usufruto vitalício sobre o imóvel descrito na petição inicial. 
 
Após o indeferimento do pedido de tutela antecipada pelo juízo de primeiro grau, foi interposto o agravo de 
instrumento pelo usufrutuário, oportunidade em que a corte local, de ofício, extinguiu o processo sem 
resolução de mérito, ao entendimento de que a única via adequada para o usufrutuário ver tutelado o seu 
direito seria a possessória. 
 
Com a decisão da Terceira Turma, o processo deve prosseguir normalmente.  
 
Processo: REsp. 1202843 
Leia mais... 
 
 
Simulação gera nulidade de alienações e garante direito de partilha a ex-cônjuge  
 
A Terceira Turma reconheceu a uma mulher o direito à partilha de bens que haviam sido alienados de 
maneira fraudulenta pelo ex-marido, com quem era casada em regime de comunhão parcial. Foi constatada, 
na iminência da separação, uma série de expedientes fraudulentos para dilapidar o patrimônio adquirido 
durante a relação conjugal.  
 
De acordo com as provas do processo, bens do casal foram transferidos pelo ex-marido a seus irmãos, por 
preço vil, pouco antes da separação de corpos do casal. 
A ex-mulher propôs ação ordinária contra seu ex-cônjuge porque este teria passado para o nome dos 
irmãos, por R$ 220 mil e sem a sua anuência, três fazendas avaliadas em mais de R$ 6 milhões. Casados 
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sob o regime da comunhão parcial de bens, ainda na vigência do Código Civil de 1916, a venda aconteceu 
pouco antes da separação de fato do casal. 
 
Na ação, a ex-mulher afirmou que o ato teve a finalidade de excluir tais bens da partilha quando da 
separação judicial, o que demonstrou ―desvio patrimonial e consequente ineficácia das escrituras de 
transmissão, tendo em vista a subtração de sua meação por manifesta simulação, o que implica nulidade 
absoluta do ato negocial, à luz do artigo 167 do atual Código Civil‖. 
 
Formalidades 
 
O tribunal estadual reformou integralmente a sentença de procedência da ação pauliana, que havia 
declarado o direito à meação da ex-mulher sobre os bens adquiridos pelo ex-marido na constância do 
casamento e o direito à renda no período compreendido entre a separação de fato do casal e a sentença, 
em virtude do uso exclusivo do patrimônio. 
 
A corte local entendeu não haver vício de consentimento capaz de anular as alienações, tendo em vista o 
cumprimento das formalidades quando da lavratura das escrituras. Entendeu ainda que a ação proposta 
pela ex-mulher com o intuito de ver reconhecidos os seus direitos sobre o patrimônio do casal seria 
inadequada. Isso porque os direitos dos cônjuges decorreriam do próprio regime de casamento, e a 
discussão deveria ser realizada na ação de partilha, via própria para a resolução de questões patrimoniais. 
 
Em ato subsequente ao julgamento pelo Tribunal de Justiça, os bens retornaram ao antigo titular, fato que 
não foi negado pelo recorrido, o que, para os ministros, demonstra a intenção de realizar um negócio fictício. 
 
Má-fé 
 
A simulação retratada nos autos, segundo o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, ―reflete 
artimanha muitas vezes utilizada em separações litigiosas para ocultar o conteúdo real do ato praticado e 
dificultar a prova de violação da ordem jurídica‖. 
 
―A alienação forjada, próxima ao desenlace, é, sobretudo, uma violação da ordem pública – porquanto 
vedada por lei imperativa que garante não apenas o direito à meação na separação judicial, mas também o 
direito de terceiros credores – e, por óbvio, pode ser reconhecida em ação autônoma‖, acrescentou. 
 
Nulidade 
 
Em seu voto, o ministro Villas Bôas Cueva destacou que, no Código Civil de 1916, conforme o artigo 147, a 
simulação ensejava a anulação do ato jurídico. O atual CC, de 2002, atendendo a reclamos da doutrina, 
considera a simulação fato determinante de nulidade do negócio jurídico, haja vista sua gravidade. 
 
O ministro considerou que, no caso, ―não se está a avaliar os aspectos externos do negócio jurídico ou se 
foram observados os requisitos burocráticos para sua celebração à luz da lei de registros públicos, mas sim 
a perquirir a ocorrência de simulação (violação do artigo 102 do Código Civil de 1916, correspondente ao 
artigo 167, parágrafo 1º, I e II, do CC de 2002) com o intuito de aferir o verdadeiro patrimônio do réu objeto 
de partilha‖. 
 
Os bens adquiridos entre a data do casamento e a separação de fato, de acordo com o relator, devem ser 
partilhados nos termos da sentença, segundo a qual a autora conseguiu provar que a alienação do conjunto 
de bens pelo seu ex-cônjuge foi viciada. ―A nulidade foi devidamente provada‖, concluiu o ministro. 
 
Para Villas Bôas Cueva, o questionável preço dos bens alienados, o parentesco entre os negociantes, a 
proximidade da alienação com a separação e a relatividade da presunção de veracidade do conteúdo das 
escrituras públicas demonstram que a ação foi bem solucionada pelo juízo de primeiro grau, que constatou 
o fato de a alienação dos imóveis ter sido efetuada por valor muito abaixo do praticado do mercado. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  
 
 
Ministra Nancy Andrighi anuncia criação de varas especializadas em mediação e arbitragem  
 
A ministra do Superior Tribunal de Justiça e corregedora do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Nancy 
Andrighi, aproveitou sua palestra de encerramento no seminário sobre mediação e arbitragem para anunciar 
a criação, em cada capital brasileira, de duas varas especializadas nessas formas alternativas de solução 
de conflitos.  
 
―Investir na aplicação do uso da mediação é dever de todos nós, juízes, e cada dia mais deve ser motivo da 
nossa preocupação e estímulo‖, ressaltou. Ela afirmou que é dever da Corregedoria Nacional de Justiça 
empreender todos os esforços para que essa forma de prestação jurisdicional seja um caminho seguro e 
eficiente para todos aqueles que a escolherem. 
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Para tanto, ressaltou a corregedora, o CNJ instituiu entre suas metas para o ano judiciário de 2015 a 
centralização da competência, especializando duas varas cíveis já existentes nas capitais para resolver 
todas as demandas relacionadas à Lei 9.307/96. 
 
―A adoção da meta, aprovada por unanimidade pelos presidentes dos 27 Tribunais de Justiça, comprova 
que é dever do Poder Judiciário ser partícipe e incentivador dessa forma adequada de solução de conflito, 
colocando o Brasil no caminho do mundo globalizado‖, disse ela. 
 
Inspiração 
 
Nancy Andrighi iniciou sua palestra enaltecendo as ―verdadeiras aulas magnas‖ proferidas pelos 
especialistas que participaram do seminário ―Como a mediação e a arbitragem podem ajudar no acesso e 
na agilização da Justiça?‖, realizado no Conselho da Justiça Federal (CJF), em Brasília, nos últimos dois 
dias. 
 
Ela narrou a trajetória histórica do ingresso das formas alternativas de solução de conflito no cenário jurídico 
mundial e destacou o modelo norte-americano como inspiração para o Judiciário brasileiro mudar sua 
mentalidade e aceitar como juízes cidadãos que não se submeteram ao concurso público para a 
magistratura e, portanto, não são detentores do poder jurisdicional tradicional. 
 
Segundo a ministra, é preciso acabar com a convicção de que o juiz, investido das funções jurisdicionais, é 
o único ser detentor do poder de resolver conflitos.  
 
―Devemos abrir o coração para a chamada equivalência de jurisdições. A Lei de Arbitragem efetivamente 
colocou um ponto final acerca da inexistência de diferença entre a jurisdição judicial e a jurisdição da 
arbitragem‖, afirmou. 
 
Democratização  
 
Ela enfatizou que o artigo 18 da lei assenta a equivalência das jurisdições quando afirma que o árbitro, ao 
conduzir um processo de arbitragem, é um juiz de fato e de direito. ―A nós, juízes de direito, cabe apenas 
conceder a força coercitiva e propiciar o seu cumprimento‖, afirmou. Segundo a ministra, essa convivência e 
o trabalho harmonioso entre juízes e árbitros constituem a verdadeira democratização do Poder Judiciário, 
propiciando a abertura de múltiplos e novos caminhos. 
 
Nancy Andrighi convocou a sociedade a participar do processo para que esse instrumento se torne uma 
ferramenta efetiva que atenda, principalmente, às justas expectativas de todos os brasileiros que se dirigem 
aos tribunais: ―Ninguém tem o direito de brincar com a esperança do cidadão que se dirige ao tribunal‖ 
ressaltou. 
 
O ministro do STJ Paulo de Tarso Sanseverino, presidente do painel, classificou a instalação das varas 
especializadas em mediação e arbitragem como um momento histórico para o Judiciário brasileiro e sugeriu 
que a inciativa seja ampliada com a criação de câmaras cíveis especializadas nos grandes tribunais 
brasileiros. ―O Poder Judiciário precisa simplificar a prestação jurisdicional, e a mediação e a arbitragem são 
fundamentais para isso‖, acrescentou. 
 
Leia mais...  
 
 
Pleno delimita atribuições de relator no julgamento de agravos  
 
Na sessão realizada pelo Pleno, a Comissão de Regimento Interno, presidida pelo ministro Luis Felipe 
Salomão, apresentou propostas de emendas regimentais com o objetivo de auxiliar no trabalho diário da 
corte e acelerar a prestação jurisdicional.  
 
Uma das questões consideradas prioritárias pelos integrantes da comissão e aprovada pelo plenário diz 
respeito ao julgamento do agravo em recurso especial e do agravo de instrumento interpostos de decisão 
interlocutória nas causas em que forem partes estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e 
município ou pessoa residente ou domiciliada no Brasil, de outro. 
 
Segundo o ministro Salomão, a proposta tem o objetivo de adaptar o Regimento Interno do tribunal ao 
Código de Processo Civil (CPC) e acrescentar ferramentas para que o relator possa agir de forma mais 
rápida quando se tratar de matéria já consolidada. 
 
―A Lei 12.322/10 promoveu uma significativa mudança no artigo 544 do CPC em relação ao agravo 
interposto contra a decisão denegatória de recurso especial. A alteração legislativa afastou a necessidade 
de formação de instrumento e delimitou as atribuições do relator no julgamento desse recurso, sem prejuízo 
da observância ao disposto no respectivo regimento interno‖, assinalou Salomão. 
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Maior efetividade 
 
Luis Felipe Salomão mencionou que os agravos que chegam ao STJ correspondem a 70% do total de 
processos distribuídos, o que torna urgente a adoção de medidas com o objetivo de conferir maior agilidade 
à prestação jurisdicional nesses recursos. 
 
―Dessa forma, garantiremos efetividade ao comando constitucional que assegura o direito dos 
jurisdicionados à duração razoável do processo‖, frisou o ministro. 
 
De acordo com a proposta aceita pelo Pleno, o relator poderá não conhecer do agravo que for 
manifestamente inadmissível, intempestivo, infundado ou prejudicado, ou que não tiver atacado 
especificamente todos os fundamentos da decisão agravada. 
 
Se conhecê-lo, poderá negar-lhe provimento, caso entenda correta a decisão que não admitiu o recurso, 
podendo ainda manter a decisão agravada por seus próprios fundamentos ou negar seguimento ao recurso 
especial que for inadmissível, infundado, intempestivo, prejudicado ou improcedente, ou que confrontar 
súmula ou jurisprudência consolidada do STJ. 
 
HC e MS 
 
O Pleno também aprovou proposta que dá maior autonomia aos ministros no julgamento de mandados de 
segurança e de habeas corpus: eles poderão decidir monocraticamente quando o pedido for 
manifestamente inadmissível, infundado, prejudicado ou improcedente, ou quando confrontar ou se 
conformar com súmula ou jurisprudência consolidada do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF). 
 
―A medida está em conformidade com os princípios constitucionais da razoável duração do processo e da 
garantia de celeridade da tramitação, sem falar nos da razoabilidade e da eficiência, que, por si sós, 
justificam a adoção da metodologia‖, destacou o ministro Marco Aurélio Bellizze, também integrante da 
Comissão de Regimento Interno. 
 
Leia mais... 
 
 
Prazo prescricional vencido no recesso deve ser prorrogado para o primeiro dia útil seguinte  
 
Os prazos prescricionais prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte caso venham a terminar no recesso 
forense. Com esse entendimento, a Terceira Turma determinou o prosseguimento de ação de 
complementação acionária que foi declarada prescrita pela instância ordinária.  
 
―A questão é relevante, tendo repercussão em diversos outros processos, pois todos os prazos decenais 
iniciados na data da entrada em vigor do Código Civil de 2002 (11 de janeiro de 2003) findaram em 11 de 
janeiro de 2013, quando os prazos processuais ainda permaneciam suspensos em alguns tribunais por 
força de atos normativos locais‖, afirmou o relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 
 
Direito material 
 
Em seu voto, o ministro Sanseverino explicou que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul fez distinção 
entre pretensões de direito material e pretensões de direito processual, para entender que a suspensão de 
prazos alcançaria apenas as pretensões de direito processual, permitindo assim que pretensões de direito 
material (como a de complementação de ações) fossem fulminadas pela prescrição no curso do recesso 
forense. 
 
Embora concordando com a distinção feita pelo tribunal de origem, o ministro Sanseverino preferiu seguir a 
linha dos precedentes do STJ, que admitem a prorrogação do termo final do prazo para o primeiro dia útil 
seguinte, independentemente da natureza desse prazo – se prescricional ou decadencial, se de direito 
processual ou material. 
 
―No caso, tendo sido ajuizada a ação no primeiro dia seguinte ao término da suspensão de prazos, não 
pode ser reconhecido o implemento da prescrição. Assim, voto no sentido de dar provimento ao recurso 
especial para afastar a prescrição, prosseguindo-se o feito no juízo de origem, como entender de direito‖, 
decidiu Sanseverino. 
 
A decisão foi seguida pelos demais ministros da Terceira Turma. 
 
Processo: REsp. 1446608 
Leia mais... 
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Mantida decisão que condenou vereador de Curitiba e sua esposa por improbidade  
 
Os ministros da Segunda Turma mantiveram decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que 
condenou um vereador de Curitiba e sua esposa por improbidade administrativa. Os dois foram acusados 
de se apropriar indevidamente de parte dos vencimentos dos funcionários nomeados para cargos em 
comissão. A decisão foi unânime.  
 
O relator, ministro Humberto Martins, destacou que, segundo o TJPR, ficou claro nos autos que a 
manutenção das atividades do político dependia, em parte, de recursos provenientes dos servidores 
nomeados para cargos em comissão, ―conforme confessado pelo vereador na ação penal‖. 
 
O acórdão do tribunal estadual afirmou que ―os documentos demonstram a entrega de cheques para o 
vereador e sua esposa, bem como a transferência eletrônica de valores das contas dos servidores‖. 
 
O relator destacou que o STJ já sedimentou o entendimento de que a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei 8.429/92) se aplica aos agentes políticos, a mesma posição seguida pelo TJPR. 
 
Enriquecimento ilícito  
 
No recurso ao STJ, o vereador e a mulher alegaram que as condutas foram inadequadamente enquadradas 
no artigo 9º, inciso I, da Lei 8.429, pois segundo eles não houve enriquecimento ilícito, mas teria havido no 
máximo violação de princípios da administração pública, prevista no artigo 11 da norma. ―Contudo, a 
aferição do enriquecimento ilícito do vereador e de sua esposa decorreu da análise percuciente dos autos e 
das diversas provas elencadas‖, disse o relator. 
 
Martins afirmou que, conforme as informações do processo, a prática do vereador e de sua esposa só não 
representou aumento mais significativo de seu patrimônio porque parte do dinheiro foi gasta em programas 
assistencialistas que, direta ou indiretamente, beneficiavam o político. Segundo a defesa dos acusados, as 
transferências de dinheiro por parte dos funcionários seriam contribuições voluntárias. 
 
Para o relator, diante das provas reunidas no processo, não há dúvida de que o vereador e a esposa, ao 
obter vantagem indevida em razão do exercício da função pública, praticaram improbidade administrativa 
prevista no artigo 9º, inciso I, da Lei 8.429/92. 
 
Os recorrentes também alegaram a nulidade do processo, visto que ―assentou-se exclusivamente em 
elementos de prova colhidos em depoimentos prestados em ação penal, que tramita em outro juízo‖. Essa 
alegação foi refutada com base na jurisprudência do STJ, que considera que a prova emprestada se reveste 
de legalidade quando produzida com respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
Processo: REsp. 1230168 
Leia mais... 
 
 
Banco de montadora responde por defeito de veículo comprado em concessionária da marca  
 
Com voto desempate do ministro Marco Aurélio Bellizze e após três pedidos de vista, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu que o banco do mesmo grupo econômico da indústria 
automobilística faz parte da cadeia de consumo e, como tal, também responde pelos defeitos do veículo 
objeto da negociação.  
 
No caso julgado, um consumidor pediu a rescisão dos contratos de compra e venda e de arrendamento 
mercantil firmados com uma concessionária Volkswagen e com o banco da montadora, respectivamente, 
em razão de vício de qualidade do automóvel adquirido. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) acolheu 
a demanda do consumidor e ainda condenou o banco a devolver as prestações pagas. 
 
O Banco Volkswagen recorreu ao STJ, sustentando violação dos artigos 18 do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) e 267 do Código de Processo Civil (CPC). Alegou, entre outros pontos, que não era 
parte legítima para responder por vício do produto. Também apontou a existência de dissídio jurisprudencial 
com precedente julgado pela Quarta Turma (REsp 1.014.547). 
 
Cadeia de consumo 
 
Em seu voto, a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, negou provimento ao recurso ao 
fundamento de que o banco de montadora, criado com a finalidade de fomentar a venda de veículos da 
marca, faz parte da cadeia de consumo, impondo-se assim a desconstituição também do contrato de 
arrendamento mercantil. 
 
Após o voto da relatora, o ministro João Otávio de Noronha pediu vista e abriu a divergência. Ele entendeu 
que o defeito do produto não está relacionado com as atividades da instituição financeira, já que no contrato 
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de financiamento o objeto não é o bem adquirido (veículo), mas o crédito (dinheiro). 
 
Também em voto-vista, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino acompanhou a relatora. Para ele, a 
interpretação dada pelo tribunal paulista ao artigo 18 do CDC está em consonância com os princípios e 
diretrizes da legislação, que conferiu ao consumidor o direito de demandar contra qualquer dos integrantes 
da cadeia produtiva com o objetivo de alcançar a plena recuperação de prejuízos sofridos no curso da 
relação de consumo. 
 
Responsabilidade solidária 
 
Ele ressaltou que, ao regular a responsabilidade por vício do produto, a regra do artigo 18 deixa expressa a 
solidariedade entre todos os fornecedores que integram a cadeia de consumo. Nesse mesmo sentido, 
acrescentou o ministro, as regras do artigo 7º, parágrafo único, e do artigo 24, parágrafo 1º, do CDC 
dispõem claramente que, ―havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão 
pela reparação‖. 
 
Assim, entendeu o ministro, ―amplia-se o nexo da imputação para abranger pessoas que, no sistema 
tradicional do Código Civil, não seriam atingidas, como é o caso da instituição financeira integrante do 
mesmo grupo econômico da montadora‖. 
 
Para Paulo de Tarso Sanseverino, não resta dúvida de que o Banco Volkswagen integra o mesmo grupo 
econômico da montadora e se beneficia com a venda de seus automóveis, inclusive estipulando juros mais 
baixos que a média do mercado para atrair o público consumidor para a marca. 
 
―É evidente, assim, que o banco da montadora faz parte da mesma cadeia de consumo, sendo também 
responsável pelos vícios ou defeitos do veículo objeto da negociação‖, concluiu Sanseverino, que lavrará o 
acórdão em razão da ausência da ministra relatora, que não participa mais dos julgamentos da Turma por 
ocupar o cargo de corregedora do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
 
Dissídio 
 
Quanto à apontada divergência com a Quarta Turma, o ministro ressaltou que os aspectos fáticos das duas 
situações não são semelhantes, pois no caso citado como precedente o banco não era do mesmo grupo 
econômico, e o contrato não era de arrendamento mercantil, mas de alienação fiduciária em garantia. ―Não 
é possível reconhecer nem sequer o dissídio jurisprudencial‖, afirmou em seu voto. 
 
O ministro Villas Bôas Cueva acompanhou a divergência aberta pelo ministro João Otávio de Noronha. O 
ministro Marco Aurélio Bellizze, também em voto-vista, acompanhou a relatora. Ao final, por três votos a 
dois, a Turma rejeitou o recurso interposto pelo Banco Volkswagen.  
 
Processo: REsp. 1379839 
Leia mais... 
 
 
Segunda Seção reconhece competência de juízo originário para julgar rescisão contratual contra Encol  
 
Em julgamento de conflito de competência levantado pela massa falida da Encol, a Segunda Seção 
determinou o prosseguimento de ação de rescisão contratual no juízo em que foi proposta.  
 
O colegiado não acolheu a tese da massa falida, segundo a qual haveria competência absoluta do juízo 
falimentar para apreciar a demanda. Os ministros levaram em consideração a natureza ilíquida do pedido. 
 
O caso aconteceu em 1994 e envolveu a compra de um lote em Curitiba, para ser pago com a entrega de 
unidades de um empreendimento que seria construído no local. A transferência do terreno para a Encol foi 
feita no cartório de registro de imóveis, seguida do registro de incorporação imobiliária para construção do 
Edifício America Office Tower. 
 
Em 1997, os proprietários do terreno ajuizaram ação de rescisão da escritura pública de compra e venda 
que transferiu o terreno para a Encol, alegando inadimplemento do contrato. A ação foi ajuizada na 4ª Vara 
Cível de Curitiba, e a sentença declarou rescindidas ―as escrituras públicas de compra e venda, confissão 
de dívida e outras avenças". 
 
Incompetência absoluta 
 
À vista dessa decisão, os compradores das unidades do edifício entraram na Justiça contra os proprietários 
do terreno e a massa falida da Encol para declarar a nulidade da sentença por falta de citação dos 
litisconsortes passivos necessários. 
 
O pedido foi distribuído para a 19ª Vara Cível de Curitiba, que alegou incompetência para julgar a questão, 
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uma vez que foi proposta depois da falência da Encol. O processo, então, foi remetido ao juízo da falência 
(11ª Vara Cível de Goiânia). 
 
O juízo falimentar julgou procedente o pedido dos compradores e declarou a nulidade de todos os atos 
praticados na ação de rescisão contratual. A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de Goiás e já 
transitou em julgado. 
 
Lei de Falências 
 
Paralelamente, a ação de rescisão da compra e venda movida pelos donos do terreno teve prosseguimento 
na 4ª Vara Cível de Curitiba, com a citação de todos os compradores. Estes, entretanto, suscitaram a 
incompetência absoluta do juízo de Curitiba e pediram a remessa do processo para o juízo da falência. 
 
A preliminar levantada pelos compradores foi rejeitada. O juízo da 4ª Vara Cível de Curitiba, com base no 
artigo 24, parágrafo 2º, II, do Decreto-Lei 7.661/45 (a antiga Lei de Falências, já revogada), declarou sua 
competência para julgar a demanda. 
 
Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, suspenso em razão do conflito de competência 
levantado pela massa falida da Encol no STJ. 
 
Nas razões levantadas, a massa falida defendeu não ser aplicável ao caso o dispositivo do DL 7.661, pois a 
ação de rescisão de compra e venda não está entre as demandas que prosseguem com o síndico no juízo 
onde foram propostas. 
 
Destacou ainda que ―a ação de rescisão da compra e venda é uma ação não regulada na Lei de Falências, 
e a massa falida é a requerida, o que também afasta a aplicação do parágrafo 3º do artigo 7º do DL 7.661‖. 
 
Natureza ilíquida 
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, não acolheu os argumentos. Segundo ele, apesar de o artigo 24, 
parágrafo 2º, inciso II, do DL 7.661 ter sido revogado com a edição da nova Lei de Falências e Recuperação 
Judicial (Lei 11.101/05), as demandas relativas a quantia ilíquida continuam tramitando no juízo em que 
estiverem sendo processadas. 
 
Salomão classificou a demanda de natureza ilíquida porque, ―como o desfazimento do contrato por 
inadimplência do comprador não tem o condão de cancelar o registro imobiliário decorrente de escritura 
pública definitiva, a sentença não acarretará perda patrimonial imediata do ativo da massa falida da Encol‖. 
 
O ministro explicou ainda que, mesmo que a decisão seja favorável aos proprietários do terreno, será 
gerado um crédito em favor deles, que deverá ser habilitado perante o juízo universal da falência, ―mas 
somente após decidido o pedido principal de rescisão, justamente porque os demais lhes são dependentes‖. 
 
―Tratando-se de demanda cujos pedidos são ilíquidos, a ação de conhecimento deverá prosseguir – a 
princípio até a sentença – perante o juízo no qual foi proposta, não havendo falar em competência absoluta 
do juízo falimentar para apreciar e julgar a demanda‖, concluiu o relator. 
 
Processo: CC. 122.869 
Leia mais... 
 
 
Vício formal não impede adoção se ela atende ao melhor interesse do menor  
 
No confronto entre as formalidades legais e os vínculos de afeto criados entre adotantes e adotado, os 
últimos devem sempre prevalecer. Com esse entendimento, a Terceira Turma manteve decisão que 
concedeu a guarda de uma criança aos pais adotivos, mesmo sem o comparecimento da mãe biológica à 
audiência de instrução.  
 
Em decisão unânime, os ministros consideraram que o vício formal não foi suficiente para impedir a adoção, 
tendo prevalecido o interesse da criança. Eles verificaram que a declaração prestada pela genitora, embora 
não tenha sido ratificada em audiência, demonstrou o consentimento e a intenção de entregar a criança aos 
pais adotivos, que já conviviam com a menor havia 13 anos. 
 
Em 2002, o casal apresentou o pedido de adoção da criança, ainda não registrada, que foi entregue a eles 
quando tinha apenas um mês de idade. No documento, informaram que a mãe biológica assinou termo 
consentindo com a adoção porque não tinha condições de suprir as necessidades da menor – ela era 
pobre, foi abandonada pelo companheiro, estava desempregada e já tinha outros filhos. 
 
Inércia 
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Na audiência de instrução, foram ouvidas duas testemunhas, mas a genitora não compareceu. Mesmo após 
ser citada pessoalmente, não se manifestou. Diante da inércia, o juiz nomeou curadora, que confirmou os 
atos anteriores. 
 
Em 2003, o pedido de adoção foi julgado procedente. Contudo, o Ministério Público do Ceará (MPCE) se 
manifestou de forma contrária à decisão e interpôs apelação. Afirmou que a mãe biológica não tinha sido 
ouvida em juízo e que esse procedimento é essencial para a regularidade da adoção. O recurso foi negado. 
No STJ, o MPCE disse que houve violação do artigo 45 do Estatuto da Criança e do Adolescente, segundo 
o qual a adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do adotando, sendo 
dispensável somente nos casos em que eles sejam desconhecidos ou tenham perdido o poder familiar. Em 
seu entendimento, a renúncia deveria ser confirmada em juízo.  
 
Ao analisar o recurso especial, o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator, entendeu a preocupação do 
MPCE, principalmente diante de tantos casos noticiados de venda e tráfico de crianças. Apesar disso, 
afirmou que as formalidades legais devem ser apreciadas de acordo com o caso concreto. Isso porque, 
segundo ele, ―normas rígidas e inflexíveis afastam o direito da realidade, enfraquecendo sua natureza 
científica e prática‖. 
 
Proteção integral 
 
Em um sistema como o brasileiro, comentou Bellizze, ―norteado pela doutrina da proteção integral‖, é 
necessário buscar a solução que melhor atenda aos interesses do menor. Em outras palavras, ―trabalhar 
com o princípio do melhor interesse exige do operador do direito a superação de certos dogmas formais, 
apreciando-se o processo de adoção de maneira utilitária e instrumental, buscando-se a concretização do 
bem-estar do protegido‖, declarou. 
 
O relator explicou que essa posição não afasta as normas que disciplinam a matéria, mas as interpreta de 
forma a valorizar o princípio do melhor interesse do menor, que, de acordo com ele, representa relevante 
mudança na ideia basilar das relações familiares: o filho deixa de ser considerado objeto para ser alçado a 
sujeito de direito, pessoa humana merecedora da tutela do ordenamento jurídico. 
 
―Julgo improcedente o pedido, pois declarar a nulidade do processo de adoção, notadamente diante dos 
elementos de prova coletados durante a instrução do feito, postergando sem justificativa a regularização da 
situação da infante, não condiz com os objetivos do Estatuto da Criança e do Adolescente‖, concluiu 
Bellizze. 
 
Processo: REsp. 1423640 
Leia mais...  
 
 
Juros de mora em ação monitória baseada em cheque incidem desde a primeira apresentação  
 
Os juros de mora em ação monitória baseada em cheques correm a partir da data da primeira apresentação 
para pagamento. A decisão é da Terceira Turma, que seguiu o voto do relator, ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino.  
 
O recurso julgado era de um devedor contra decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) 
que entendeu que a correção monetária e os juros de mora são devidos a partir do momento em que a 
dívida líquida e certa passou a ser exigível, estando já constituído em mora o credor, conforme artigo 397 do 
Código Civil. Segundo esse dispositivo, em caso de inadimplemento de obrigação com prazo certo, o 
devedor encontra-se interpelado no dia determinado para seu cumprimento. 
 
Para o devedor, os juros de mora sobre obrigação pecuniária objeto de cobrança em ação monitória devem 
incidir a partir da citação, e não do momento em que a dívida líquida e certa passou a ser exigível. 
 
Vencimento 
 
Em seu voto, Paulo de Tarso Sanseverino destacou que, recentemente, a Corte Especial do STJ 
reconheceu que os juros moratórios incidirão a partir do vencimento da dívida quando a obrigação 
contratada revelar-se positiva e líquida, mesmo que seja objeto de cobrança em ação monitória. 
 
Para a Corte, o fato de a dívida líquida e com vencimento certo ter sido cobrada por meio de ação monitória 
não interfere na data de início da fluência dos juros de mora, a qual recai no dia do vencimento, conforme 
estabelecido pela relação de direito material. 
 
Início dos juros 
 
Sanseverino ressaltou que estando o crédito instrumentalizado em cheques, incide o artigo 52, inciso II, da 
Lei 7.357/85, que determina o momento a partir do qual poderão ser exigidos os juros pelo credor, ou seja, 
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desde o dia da apresentação. 
 
―Como o acórdão recorrido determinou a contagem dos juros moratórios a partir da data da emissão, impõe-
se breve reparo para que o termo inicial dos juros de mora seja deflagrado na data da primeira 
apresentação para pagamento dos cheques que são objeto de cobrança na presente ação monitória‖, 
acrescentou o ministro.  
 
Processo: REsp. 1357857 
Leia mais... 
 
 
Terceira Turma confirma que credor pode recusar penhora de bem de difícil alienação  
 
A Terceira Turma confirmou a possibilidade de o credor recusar a penhora do bem dado em garantia 
pignoratícia para insistir na penhora on-line de depósito em conta-corrente bancária. Por unanimidade, a 
Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que acolheu justificativa da massa 
falida do Banco Santos S/A para recusar a penhora de títulos de difícil liquidez ofertados pelo devedor.  
 
No caso julgado, o devedor ofereceu debêntures e duplicatas para saldar uma dívida de quase R$ 3 
milhões contraída junto à extinta instituição financeira. A massa falida recusou a penhora, sustentando que 
as debêntures são de titularidade de empresa falida e que seus valores de face não correspondem à 
realidade. Também renunciou expressamente às duplicatas dadas em garantia em prol de penhora on-line. 
 
O TJSP acolheu os argumentos e determinou o bloqueio on-line do valor devido. O devedor recorreu ao 
STJ, alegando que os bens indicados à penhora são válidos e não podem ser recusados pelo credor. 
 
Benefício do credor 
 
Em seu voto, o ministro relator, Paulo de Tarso Sanseverino, ressaltou que a penhora em garantia 
pignoratícia disposta no artigo 655, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil foi instituída em benefício do 
credor, como forma de facilitar a realização do crédito, portanto a preferência para a penhora do bem dado 
em garantia só pode ser invocada pelo credor, nunca pelo devedor. 
 
Para ele, aplicar a regra em benefício do devedor colocaria o credor pignoratício em situação inferior à do 
credor quirografário (credor de uma empresa falida que não possui nenhuma preferência para receber seus 
créditos), pois este poderia penhorar diretamente em dinheiro, enquanto o outro somente poderia efetuar a 
penhora do bem dado em garantia. 
 
O credor pignoratício é aquele que tem preferência no recebimento da dívida em caso de inadimplemento 
ou descumprimento de obrigação assumida pelo devedor. 
 
Citando vários precedentes, Paulo de Tarso Sanseverino afirmou que a inversão do julgado demandaria o 
reexame de provas, o que é inviável em razão da Súmula 7.  
 
Além disso, concluiu o relator, ainda que não houvesse a rejeição do credor, a jurisprudência do STJ 
reconhece a possibilidade de recusa de ofício de bens de difícil alienação oferecidos à penhora. Seu voto foi 
acompanhado pelas demais ministros do colegiado.  
 
Processo: REsp. 1485790 
Leia mais... 
 
 
Terceira Turma admite garantia de avalista em operações de crédito rural  
 
―Vedar a possibilidade de oferecimento de crédito rural mediante a constituição de garantia de natureza 
pessoal (aval) significa obstruir o acesso a ele pelo pequeno produtor ou só o permitir em linhas de crédito 
menos vantajosas.‖ Esse foi o entendimento da Terceira Turma em julgamento de recurso especial 
interposto pelo Banco do Brasil. 
 
A decisão é uma novidade no STJ. O relator, ministro Moura Ribeiro, afirmou que a solução até então 
adotada pelo tribunal, a exemplo do que ficou estabelecido no REsp 599.545, ―mostra-se juridicamente 
acanhada, porque evidencia confusão entre os conceitos de técnica interpretativa e de técnica legislativa e 
privilegia interpretação de cunho protocolar, distanciada do espírito do legislador e da realidade social dessa 
modalidade de contratação, fundada na Lei Complementar 95/98, editada muito após a entrada em vigor da 
Lei 6.754/79, que determinou as alterações do Decreto-Lei 167/67‖. 
 
Moura Ribeiro defendeu que a interpretação sistemática do artigo 60 do decreto não deixa dúvidas de que o 
significado da expressão ―também são nulas outras garantias, reais ou pessoais‖, disposta no seu parágrafo 
3º, refere-se diretamente ao parágrafo 2º, ou seja, dirige-se apenas às notas e duplicatas rurais, excluídas 
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as cédulas de crédito rural. 
 
Para o relator, essa linha interpretativa é a que melhor atende à função social do contrato, já que não é 
difícil constatar a existência de muitos pequenos produtores rurais que, impossibilitados de oferecer garantia 
diferente da pessoal (aval), têm o acesso ao crédito obstruído ou só o encontram em linhas de crédito 
menos vantajosas. 
 
Interpretação malévola 
 
Como consequência disso, observou o relator, ocorre o encarecimento do crédito rural na medida em que, 
mantida a vedação à garantia pessoal para as cédulas de crédito rural, as instituições financeiras passam, 
na prática, a realizar as mesmas operações, utilizando-se de cédulas de crédito bancário, que admitem o 
aval. 
 
O ministro disse que o artigo 9º do Decreto-Lei 167 dispõe que a cédula de crédito rural é promessa de 
pagamento em dinheiro, sem ou com garantia real cedularmente constituída. Isso significa que não é 
obrigatório haver garantia real para o deferimento do crédito ao produtor rural, ―mostrando-se malévola a 
interpretação que exclui a possibilidade da sua concessão mediante a exclusiva constituição de garantia 
pessoal‖. 
 
Mudança de entendimento 
 
No julgamento do REsp 599.545, prevaleceu o entendimento de que ―são nulas as garantias, reais ou 
pessoais, prestadas por terceiros em cédula rural hipotecária sacada por pessoa física‖. 
 
Moura Ribeiro divergiu desse entendimento porque, segundo ele, o caso discute a validade jurídica das 
garantias pessoais prestadas em cédulas de crédito rural.  
 
Segundo ele, as mudanças feitas pelo legislador no Decreto-Lei 167 tiveram por objetivo apenas alterar a 
sistemática em relação às notas e duplicatas rurais, porque elas eram descontadas nas instituições 
financeiras em evidente prejuízo para o produtor rural. 
 
O relator fez um resumo histórico da discussão e concluiu que o problema a ser solucionado pelo legislador 
se resumia ao fato de que o produtor rural estaria sujeito ao pagamento do título se, descontado em 
instituição financeira, deixasse de ser honrado pelo seu emitente. 
 
Venda da produção 
 
O ministro frisou que na cédula de crédito rural isso não ocorre porque o financiamento é viabilizado no 
interesse do produtor, sendo prática comum que se faça o respectivo pagamento com o resultado da venda 
da produção. ―A emissão da cédula, nessas circunstâncias, evidentemente, não corresponde à entrega da 
produção, podendo com ela contar, portanto, o produtor para o resgate da dívida‖, disse. 
 
Para Moura Ribeiro, enquanto as notas promissórias rurais e as duplicatas rurais representam o preço de 
venda a prazo de bens de natureza agrícola (DL 167, artigos 42 e 46), as cédulas de crédito rural 
correspondem a financiamentos obtidos com as instituições financeiras (DL 167, artigo 1º). 
 
―O mecanismo de contratação envolvendo a cédula de crédito rural é direto, ou seja, há a participação da 
instituição de crédito no negócio, ao contrário do que ocorre com as notas promissórias e duplicatas rurais, 
nas quais os bancos não participam da relação jurídica subjacente, ingressando na relação cambial apenas 
durante o ciclo de circulação do título‖, concluiu. 
 
Processo: REsp. 1483853 
Leia mais...  

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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Artigos Jurídicos 
 
Senhores magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos 
Artigos Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique aqui e Navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 

0047358-68.2014.8.19.0000 – rel. Des. Milton Fernandes de Souza, j. 18.11.2014 e p. 24.11.2014 

Ação civil pública. Obrigação de fazer. Celebração de Tac posteriormente ao julgamento e respectivo 
trânsito em julgado. Ineficácia. Cobrança de astreinte que prescinde de intimação pessoal do devedor. 1 - 
Termo de ajustamento de conduta celebrado posteriormente ao trânsito em julgado da sentença que julga o 
pedido contido em ação civil pública não pode violar a coisa julgada, pois os interesses envolvidos não são 
particulares, notadamente quando altera uma das obrigações em desfavor dos consumidores, conferindo 
prejuízo àqueles. 2 - nesse contexto, o Tac é ineficaz perante o título judicial. 3 - Por outro lado, o 
cumprimento forçado do título judicial exige a prévia intimação pessoal do vencido, especialmente diante da 
existência do Tac, sob pena de violação do princípio da segurança jurídica. 4 - E ordenamento processual, 
como medida coercitiva indireta, autoriza a fixação de multa para o caso de descumprimento da obrigação 
de fazer no prazo determinado na sentença e, ao regular a sua execução, estabelece a citação do devedor 
para que cumpra o fazer no prazo determinado no título executivo e, na sua falta, naquele fixado pelo juízo 
(art. 461, § 4º e art. 632 do Cpc). 5 - Essas regras harmonizam-se no mesmo sistema normativo e o 
conjunto de seus comandos subordina a cobrança da multa imposta como medida coercitiva indireta — 
astreinte —, mesmo retroativa, à prévia intimação pessoal da parte, ou citação, para cumprir a obrigação de 
fazer no prazo assinado na sentença ou determinado pelo juízo da execução. 6 - considerando estes 
aspectos, diante da inexistência de intimação pessoal, a multa não subsiste 
 

Fonte: Quinta Câmara Cível 

 

0040204-96.2014.8.19.0000 – rel. Des. Carlos Eduardo Roboredo, j. 21.10.2014 e p. 28.10.2014 

1. Agravo em execução penal manejado pelo ministério público. Pedido de liminar indeferido. Recurso que 
não possui efeito suspensivo (Lep, art. 197), seguindo o rito procedimental previsto para o recurso em 
sentido estrito. Mérito que se resolve em favor do agravado. Realização de ―mutirão carcerário‖ no âmbito 
da Vara de Execuções Penais do Tribunal de Justiça do Erj, no rastro de convênio firmado entre o Conselho 
Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público. Designação judicial de local, dia e hora 
para o evento, promovendo-se a devida intimação aos promotores de justiça, defensores públicos, 
serventuários e outros sujeitos intervenientes. Lamentável desentendimento havido entre Juízes da Vep e 
Promotores de Justiça acerca da estrutura administrativa disponibilizada no local. Membros do Ministério 
Público que resolveram se retirar do local, abandonando a participação no ―mutirão carcerário‖, em protesto 
à determinação judicial que manteve o evento nas condições ali estabelecidas. Designação que se insere 
na prerrogativa titularizada pelo juiz, enquanto autoridade gestora do processo e seus incidentes ou 
desdobramentos (jurisdicionais ou administrativos). Poder vinculante frente ao qual as partes devem se 
submeter, suportando as consequências por eventual recalcitrância ou rebeldia. Correto prosseguimento do 
―mutirão carcerário‖, com o julgamento dos respectivos processos de execução sem a manifestação do 
Parquet, instituição só posteriormente comunicada acerca dos respectivos conteúdos decisórios. Recurso 
ministerial que agora persegue a consequência nulificadora de todos esses processos, no bojo dos quais se 
acha o presente agravo. Ausência de questionamento ministerial específico a respeito do direito material 
controvertido de fundo, consubstanciado na progressão de regime dada ao agravado. Inexistência da 
nulidade perseguida, porque regularmente feita a intimação do Ministério Público para o referido mutirão. 
Precedentes, em casos análogos, do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 
Jurisprudência consolidada do Tjerj, descartando a tese ministerial ora esboçada. Apenado que não 
contribuiu para esse estado de coisas e que não pode sofrer negativas consequências jurídico-penais, em 
razão dessa lamentável postura do Parquet. Desprovimento do recurso ministerial. 2. O recurso de agravo 
de execução penal não prevê a concessão de provimento initio litis e não possui efeito suspensivo (Lep, art. 
197), seguindo o rito procedimental estabelecido no Cpp para o recurso em sentido estrito. 3. A execução 
penal encerra atividade mista e complexa, ―que se desenvolve, entrosadamente, nos planos jurisdicional e 
administrativo‖, tendo por objetivo ―efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar 
condições para a harmônica integração social do condenado e do internado‖ (Lep, art. 1º), por intermédio da 
jurisdição penal dos juízes e tribunais (Lep, art. 2º). 4. O Poder Judiciário e o Ministério Público se 
relacionam através do devido processo legal e seus desdobramentos, no âmbito do qual o juiz exerce 
função proeminente, presidindo os atos processuais e decidindo sobre eventuais incidentes, cabendo-lhe 
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―prover à regularidade do processo e manter a ordem no curso dos respectivos atos‖ (CPP, art. 251). 5. Se 
qualquer dos sujeitos intervenientes do processo (partes, seus procuradores e Ministério Público) não se 
conformar com eventual decisão judicial proferida por autoridade competente, deverá fazer uso dos 
respectivos instrumentos de impugnação (ação autônoma ou recurso), sempre respeitando a eficácia dos 
institutos jurídico-processuais e contribuindo para a higidez do Estado Democrático de Direito. 6. A recusa 
para atuação pública ou o abandono da função institucional, em represália à eventual decisão judicial 
contrária, representa, além de estridente descortesia, um grave desrespeito à ordem jurídico-processual 
estabelecida e contribui negativamente para a instabilidade das instituições, devendo a parte rebelde 
suportar as consequências por essas reprováveis posturas profissionais. 7. É firme a jurisprudência do STF 
e do STJ no sentido de afastar eventual consequência nulificadora quando, em evento jurídico-processual, o 
representante do Ministério Público, embora regularmente intimado, resolve dele não participar ou decide 
abandonar sua atuação, a qualquer título ou pretexto. 8. O Código de Processo Penal tem como pedra 
basilar o dogma pas de nullité sans grief, segundo o qual, em linha de princípio, não há nulidade a ser 
proclamada sem a clara demonstração do prejuízo decorrente (art. 563). Precedentes. 9. O Superior 
Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, ―atualmente, até em casos de nulidade absoluta, doutrina e 
jurisprudência têm exigido a comprovação de prejuízo para que a mácula possa ser reconhecida‖. 10. 
―Ainda que ausente a prévia manifestação do Ministério Público acerca do pleito de progressão de regime 
prisional (§ 1º, do art. 112 da Lei nº 7.210/84)‖, o Superior Tribunal de Justiça ―possui o entendimento de 
que não se mostra razoável determinar o retorno do apenado ao regime mais gravoso, pois ele não pode 
ser prejudicado com a nulidade à qual não deu causa, sendo válido, nesse caso, a manifestação ministerial 
a posteriori‖. 11. No exercício da sua competência recursal, uma vez fixada inequivocamente determinada 
diretriz decisória, não está o Tribunal de Justiça obrigado a dispor sobre todas as teses que lhe forem 
submetidas, mesmo que para fins de prequestionamento, reputando-se logicamente repelidas as 
articulações fático-jurídicas que lhe forem contrárias. Precedentes do STF e STJ. 12. Agravo ministerial a 
que se nega provimento. 
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